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ESTADO DE SERGIPE
PODER EXECUTIVO
Governo do Município de Tobias Barrêto

LEI ORDINÁRIÂ NO 1148/2018
De 29 de Maio de 2018
(do PLO OO5/2018- autor: Poder Executivo).

EMENTA - "Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias Para o exercício de 2019, e dá

outras providências coÍrelatas."

o PREFETTO DO MUNrCÍPIO DE TOBIAS BÂRRETO - Estado de sêrgipê,

no uso das suas atribuições legais e constitucionais:

Faz saber que a Câmara Munlcipal de Vereadores aprovou e êle sanciona a

seguinte Lei.

CAPÍTULO I
DAS DTSPOSIçõES PRELIMINARES

Art.lo - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art 165, § 20' da

constituiiâãleaerar, u àm .onsonância com o Art. 40, da Lei complementar no' 101' de

õi ô ;ái" de 200ó, lel Federal no to.zs7loL, (Estatuto das cidade-s), Lei Federal no

iz.szz/ii, Lãi c"rpi"r"nt t no 205 de 06/07111 (Lei orgânica do-T-CE/SE) e Art 117'

ii -oã 
i"i'óióa.iá do uunicípio e art. 23, rr da Lei Federat 4.320/64 as diretrizê<

;;ç;;*i;Ã;;.;;; ãno oe zoig, oa eomini;tração Públlca Direta e Indireta do Municípi: '
neiã inctuloa o Poder Legislativo, os Fundos e Autarqulas compreendendo:

I - as diretrizes, obietivos e metas da administração para o exercício proposto' em

conformidade com o Plano Plurianual;

I1 - a estrutura, organização e dlretrizes para a execução e alterações dos

orçamentos do lvlunicíPlo;

IIi - as disposições relativas às despesas de caráter continuado;

IV - as disposiçóes sobre as alterações na legislação tributária;

V - do não atingimento das Metas Fiscais;

VI - das disposições flnais.

Parágrafo único - Faz parte integrante desta Lei Municipal

I - Anexo de Metas Fiscais, subdividido em:

Poder Executivo
Lei ordinária Sãncionada em
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a) Metas Anuaisi

b) Avaliação do cumprimento das metas fiscals do êxercíclo anterior;

c) Metas Fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exerc[aios

d) Evolução do Patrimônio Líquido;

e) Origem e Aplicação dos Recursos obtidos com a Alienação de Ativos;

F) Estimativa e compensação da Renúncia de Receita;

g) l'|argem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

II - Anexo de Riscos Fiscais:

a) Demonstrativo de riscos fiscais e providências

CAPiTULO II
DAS DIREÍRIZE' OBJETIVOS E METAS

anteriores;

Art.2o - Em consonância com o art. 165, § 20, da Constituição, as prioridades

do Orçamento-Programa para o exercício de 2019, a serem apresentadas pelo Podei

Execuúvo, obedecerão às seguintes diretrizes especiais:

I - as obras em execução terão prioridade sobre novos projetos;

II - as despesas com o pagamento de dilvida pública, com pessoal e seus reflexos'

bem coÃo iom contrapartiOa dã financiamento, terão prioridade sobre as despesas

decorrentes de ações de expansão de serviços públicos;

III - A aplicação de recursos referente à manutenção e desenvolvlmento do

enstno bliico nosiermôs do art. 212 da Constituição Federal, e da Emenda Constitucional

nôlioã rs o" o"r"mbro de 2006, da Resotução no 243 de 13 de setembro de 2007 do

Tribunal de Contas do Estado. Ampliar os invéstimentos na educação municipal para no

ÀiÃiÀ:to zl"t, (vinte e sete e meio por cento) em 2Olg,-conforme a Lei Municipal no 1 066

de 13 de outu'bro de 2015 (Plano Municipal de Educação - PME)'

IV - O Município aplicará, no mínimo, 15olo (qulnze por cento) resultante de

impostoi, apuiaoo coniorme disposto na Emenda Constitucional 29' Lei complementar no
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Rf de L3lOl/2012, Portaria n' 3.992/u e na Resolução no 283 dê 03 de outubro de 2013

do Tribunal de Contas do Eslado de Sergipe.

V - O município aplicará no mínimo 5olo (cinco por cento) resultante dos impostos

e arrecadação flnanceira na manutenção e desenvolvimento da proteção social, conforme

disposto na Lel Ordinária 97512012.

VI - A receita pÍópria das Autarquias e Fundos instituídos e mantidos pelo

Municilpio, preservando-se a autonomia administrativa, patrimonial, financeira e contábil

da cada um.

VII - terão prioridade especial às programaçÔes destinadas a:

a) construção, reformas de escolas e ampliação de vagas escolares e melhoria da

qualidadá da educãção básica destinada às crianças menores de 14 (quatoÍze) anos de

idade, com aquisição de uniformes e materiais escolares;

b) construção, reforma, manutenção de escolas com melhorla de qualidade da

educação' básica, aumento de vagas, com ampliação de salas, combate a evasão escolar

atravéi de inceniivo ao estudo, ampliação e manutenção dos cursos profissionalizantês e

ações na área da educação de jovens e adultos;

c) construção, reforma, manutenção da biblioteca públic-a municipal com melhoria

e aumenÉo no acervo com informatlzação, incluslve com aqulsição de livros em braile;

d) construção, reforma, manutenção de creches. municipais, melhoria das já

existenteá com aqujsição de equipamentos ê uniformes, e obedecendo o que determina o

úinisterio púOtico esfeciat lunio ao Tribunat de contas do Estado de Sergipe' conforme

;il;;.to piàtocotiiaoo sóu no 2010/04984-0, e of,icio do TCE GP circular no 01/2010;

e) ação integrada para a criançã, o adolescente e o.excepcional, com manutenção

Oor r"riéÃ'à" apoú sociat e de confórmidade com as políticas públlcas estabelecidas no

Ã,t. áiz áu co*itt ição Federal e Art. 253 da Constituição Estadual e ofício GP circular

no 05 de 31/10/08 do Tribunal de Contas do Estado;

n imolementacão e manutênÇão de programas de erradicação do trabalho infantil'

.orno o íràj"to to 
"môrego, 

com êniase ao trabalho infantil e combate ao desemprego;

o)desenvolvimentodecultura,esporteselazer,comimptementaçãoeampliação
oe onciiâi ãã nttei, formação de atletas em diversas modalidades' parcerias com

ãntiãáalit" tãiràiãcom a instataçao de equipamentos junto a praças, teatro municipal

e áreas de concentração populacional carentes de tais benefrcios;

h) manutenção e implementação do programa de suplementação alimentar

vlsando o combate à desnutrição;
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i) ampliação e manutenção dos serviços prestados à 3a (terceira) idade, com

desenvolvimento de programas e áreas voltadas para implantação de atividades e a

proteção social a pessoa idosa, com centro de referência ao idoso;

j) ampliação dos serviços de saúde, com ênfase especial nas áreas de saúdc

mental,;aúde doirabalhador, jaúde da mulher, saúde da criança, saúde do ldoso, saúde

da família, saúde da pessoa excepcional e vigilância epidemiológica; implemêntação,

manutenção, investimentos em obras, equipamentos e ampliação dos serviços de

atendimento ambulatorial, hospitalar e unidades básicas de saúde;

k) renovação e ampliação da frota de veículos pôra fiscalização sanitária e

epidemioiógica, remoção e transporte de pacientes; implantação em todas as escolas

municlpais de serviços básicos de odontologia para atender os alunos;

l) implementação e manutenção dos programas de saúde da família, programa de

combate à dengue, prevenção da tuberculose, campanhas de vaclnação e outros

programas destinados à saÚde pública;

m) lmplementação e manutenção do programa cartão Slstema Único de Saúde -

SUs no ámbiio do Múnichio e atendendo toda a população, com lnformatização e

modernização de todo o Processo;

n) melhoria e manutenção da infra-estrutura física do lvlunicípio, com

pavimentáção, recapeamento de viàs, construção de acessos, construção e manutenção

de prédioi públicos, construção e manutenção de pontes e pontilhões e demais obras;

impiantação de redes de infrá-estrutura urbána nas áreas mais carentes do Município;

o) lnvestimentos em saneamento básico, combate a invasão de pessoas em

terrenos'de situações de risco de vida, prioritariamente em áreas mais críticas do

Município; conserváção da cidade com coleta de Iixo, varrição de ruas, limpeza de galerias

e bocàs ãe lobo, éonservação de vias e áreas públicas, desassoreamento de rios e

córregos, manutenção da rede dê iluminação pÚblica;

p) ampliação dos investimentos no sistema de transportes, sinalização, operação'

educação'e estrutura, visando a uma maior racionalização e eflciêncla do mesmo;

q) democratização das informações de interesse da população do Município'

através de meios eletrônicos e publicações;

r) ampliação e melhoria do sistema de abastecimento de alimentos com

atendimento a merenda escolar;

s) desenvolvimento urbano desconcentrado, instalando equipamêntos e serviços

p,ioricos em 7iãas àe màior oensidaoe poputacional, onde ainda inexistam tais beneírcios;
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t) manter entendimentos com as diversas Associações comunitárias, recebendo

sugestões e definindo prioridades das comunidades, objetivando a obtenção de subsídios,

coío instrumento de planejamento das ações de governo e de apoio à organização

comunitária para estímulo ã realização de projetos com a participação efetiva da

iàmunidade. 
'Será 

assegurada aos Cidadãos a paÍticipação no processo de elaboração,

execução e fiscalização ão orçamento, conforme estabelecido na Lei Federal de no 10'257

de 10 de julho de 2001, no seu art. 40;

u) melhoria no atendimento à população em situação de vulnerabilidade social, na

área Oe 
-promàçao 

humana e asslstêncla social e atendimento regionatizado à população

do Munlcípio;

v) programa de regularização fundiária, inclusive em seus aspectos técnicos e

iurÍdicos: reoularizacão de loteamentos, exigindo cumprimento da lei no tocante à

lãrãiãiãt oãriiu_ãit.trr. peto toteador; desapropriações de áreas. do tvlunicípio, para

.ó"JJêo o" á.*ra, centros de recreação, postos médicos e outras, de interesse público'

ã p.à-J"**tiiui áperações urbanas; realização oe projetos paisagísticos para a cidade;

w) promoção do desenvolvimento econômico do l'4unicípio, através de recursos

próprios óu'em párcerias tanto nas áreas industriais quanto na prestação de- serviços'

ãá"ió i iÃperà"t"ção, incentivando a regularização do pelueno empresário e dc

iÀmércio iniormat, com auxílio financeiro e com apolo de consultores; e

x) manutenção e apeÍfeiçoamento da estrutura organizacion€l do Poder Executivo;

lntormatúação comêquipamentós e sárviços para atendeitodas asáreas da adminiskação

;;ôil;à;.*;oó'um atenoimento coÁ quatidade e rapidez aos usuários do Munichio'

VUI - Serão realizados manutenção e lnvestimentos' cessão de áreas e

implementação nos programas destinados a:

a) atendimento financeiro através de convênios com a Secretaria de Estado da

s"guruniá 
-iJbli.u, 

fàrnecendo combustível, pequenos reparos em seus próprios'

;;;;i" de rereições e material de consumo e cessão de servldores municipais para

ãi,i,üài áitãriçót iealizados na delesacia instalada no Município;

b) Instalação e manutenção de postos dê segurança- comunitário em bairros e

pororo* o'à r"rrnitiiio, visando i ,"g'rançu em escolãs' ruas' patrimônio público e dos

munícipes, bem como pur. utuur."Ã'íã piti*nÉo ot violêncla nas escolas do Município'

Através da Guarda Municipal;

c) manutenção de convênios com a Justiça Estadual' .principalmente 
com a

gf"itorat,'o, ."tmo através de solicilação escrita do Julz de Direito da Comarca' para a

;;À;;üã" ü;;a;tos, cessão oe sãúàores municipais para atender seruiços e materlais

de consumo Para o fórum da comarca;
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d) formalização de convênios com Órgãos dos Governos Federal e Estadual, para

prestarem serviços ao Município e a comunidade, onde a Prefeitura entÍaria com a sua
participação que pode ser de ordem flnanceira, mêterial ou pessoal;

e) aquisição de financiamento promovido pelas instituições bancárias, para

aplicação em projetos de reforma administrativa, aquisição de programas para

computador, equipamentos de informática, veículos ê outros equlpamentos; financlamênto
promovido pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Social - BNDES, para aplicação em
projetos de educação, saúde, assistência social e obras;

0 melhoria na qualidade de vida de nossos munícipes através da qualificação do
espaço urbano e nas áreas de interesse ambiental, com realização de programas de

educação ambiental, formação de agentes multiplicadores, realização de atividades
amblentais na rede municipal de educação e outras institulções interessadas e de

campanhas educativas junto à população; implementação de projetos junto aos governos

Federal e Estadual para as áreas de inteÍesse ambiental, proteção aos mananciais, resíduos

sólidos e áreas especiais;

g) cessão de áreas pelo Poder Público, Terceiros e Desaproprlações voltadas ao

desenvolvimento econômico do lvlunicípio, tendo como objetivo principal os lnvestimentos

na cidade e empregos à população; e

h) barateamento das obrâs de lnfra-estrutura e de habitação mediante

implantação de núcleos de produção comunitária.

IX - As ações desenvotvidas para o saneamento básico no lvlunicípio serão

priorizadas para atender:

a) coordenação das ações do sistema de regulação dos servlços de água e esgoto

no MunicÍpio, Através de Convênios com os Governos Federal ê Estadual.

X - As ações desenvolvidas para a política habitacional no Município serão

priorizadês para atendêr:

a) criação e manutenção de ente público responsável pela polÍtica habitacional no

Município.

§ 10 - Os poetos habitacionais, quando não contarem com os recursos obtidos

por financiamentos subsidiados, deverão ser realizados preferencialmente com a

barticipação das comunidades a serem beneficiadas por tais projetos, cabendo, ao Poder

Público, o fornecimento de recursos necessários à aquisição dos materiais, equipamentos,

assistência técnica e o fornecimento da mão-de-obra necessária.

§ 20 - As áreas habitacionais, ainda não beneflciadas com o adequado

ordenanrento urbano e da infra-estrutura viária, deverão contar, no mínimo, com a

constante manutenção das áreas já existentes, por meio de desobstruções, Iimpeza e
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cascalhamento, de forma a evitar, ao máximo, a erosão, o deslize de áreas elevadas e a

inutilização dos traçados viários já desenvolvidos anteriormente.

XI - As ações desenvolvidas para a polítlca ambiental no lYunichio serão

priorizadâs para atender:

a) Os projetos relacionados com as áreas de interesse ambiental e das políticas de

uso e ocupação do solo, serão implementadas com projetos de planejamento de bairros e

plano de ocupação das Áreas Especiais de Interesse Ambiental;

b) Implemenlação e manutenção do geoprocessamento, . 
íeordenamento da

numeraçáo de lotes, residências e favelas para endereçamento postal;

c) Obras, implantação, manutenção e serviços de adequação de parques e praças

em regiôês carentes ambientalmente desses equipamentos;

d) Manutenção e lmplementação do programa integrado- de resíduos sólidos,

promovei uso ambientalmente sustentável para as áreas de proteção aos mananciais;

e) Reorganizar e manter o controle urbano através da aplicação de leglslações

urbanistal vlgeíús, Oe capacitação dos proflssionais envolvidos.e da modernização dos

ãqripàÀ""toÉ 
""."'rsários'a 

etaboração àe índices sociais, objetivando a orientação das

políticas públicas.

xII - As ações desenvolvidas para a polltica de saúde no Munlcípio serão

priorizadas para atender:

a) Manutenção e implementação do Fundo Municipal da Saúde - FI'4S' de acordo

.o, a, nôrr., estabelêcidas em Lei; (Federal, Estadual e Municipal) e de conformidace

ió, oi piàtO"t determinados pelo Ministério da Saúde, com gestor e conselhos que

deverão ter a responsabilidade de gerir e fiscallzar este fundo;

b) cessão ou doação de área municipal ou de terceiros para o Governo do Estado

oe sergióe,- para constrúção de prédlo ou instalação, de acordo com os convênios

assinados com o Governo Estadual;

c) contratação de empresa de consultoria e assessoria' objetivando um melhor

oerenciaríento do! recursos financeiros, oferecendo orientações' e prestando

ãisãs#;;;;i" ;6oos os se*ioores envolvidos na área de saúde do Município'

§ 10 - Todo investimento, manutenção e. amPtiação-de serviços que componham

o Orçam'ento-piograma de Trabalho para o éxercício ae 2019, a ser apresentado ao Poder

L".i,ti"ã, àiiu"oót de reuniões com as Associações comunitárias e,entidades de classe'

deverá eitar explicitado e devidamente anexado à proposta orçamentana'
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XIII - As Ações Desenvolvidas para a política de Assistência social no MunicÍDio

estarão autorizadas para atender:

a) l.4anutenção e implementação do Fundo Municipal de Assistência Social - FI4AS,

de acordo com as normas estabelecidas e Leis (Federal, Estadual e N4unicipal), e com os

Padrões detêrminados pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

através da Lei orgânica da Assistência Social - LOAS e ofício ciícular no 42312071

DEFNAS/SNAS/MDS de 12 de setembro de 2011.

b) contÍatação de empresa de consultoria e assessoria, objetivando um melhor
gerenclamento dos recursos Íinanceiros, oferecendo orientações, e prestando

assessoramento a todos os servidores envolvidos na área de Assistência Social do

Município.

AÉ.3o - A realização dos investimentos previstos no artigo anterior obedecerá a

seguinte ordem de prioridade:

I - Os investimentos, inseridos no Plano Plurianual de Investimentos, iniciados e/ou
com conclusão prevista para o exercício de 2019;

II - Os investimentos em fase de execução, inseridos no Plano Plurianual de

Invêstimentos, que não serão concluídos em 2018; e

III - Os investimentos inseridos no Plano Plurianual de Investimentos, a serem

lniciados em 2019, que não serão concluídos nesse exerckio.

Art.4o - A transferência de recursos humanos e financeiros a entidades públicas

e privadas deverá atender o disposto nos afts. 25, 26 e 27 da Lei Complementar no 101,

de 04 de maio de 20OO e, adicionalmente, considerando a natureza e flnalidade da

transferência, os preceitos estabelecidos na Lei or9ânica da Assistência social, no Estatuto

da Criança e'do Àdolescente, Lei de Diretrizes e Bases da Educação, na Lêi Orgânica da

Saúde e âemais normas vigentes do Sistema Único de Saúde.

AÊ.5o - A concessão de benefí.ios fiscais com base na legislação municipal

vigente, bem como qualquer projeto de lei que objetive conceder ou ampliar isenção,

inãentivos ou benefkios dà naturéza trtbutária ou não tributárla, que impliquem renúncia

de receita, gerando efeitos sobre a receita estimada para o orçamento de 2019, somente

poderá sei ãprectado caso seja de elevado alcance social e de interesse público justificadc,

e atenda ao inciso I ou U do art. 14 da Lel Complementar no 101, de 04 de maio de 2000'

Art.6o - O Poder Executlvo através de seu órgão competente disciplinará a

execução orçamentárla de 2019, obedecidas as Diretrizes Orçamentárias fixadas na

preseáte lei, áspecialmente no que tange ao controle necessiário para sê atlngir o equilíbrio
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entre receitas arÍecadadas e despesas empenhadas, e em consonância com os dispositivos

da Lei Complementar no. 101/ de 04 de maio de 2000.

CAPÍTULO III
ESTRUTURA E ORGANIZÂçÃO DO ORçAMENTO

Seção I
Da Apresentação do Orçamento

Art,7o - O orçamento flscal compreenderá a programação dos Poderes Executivo

e Legislativo do l,lunicípio, seus fundos, órgãos e autarquias instituídas e mantidas peio

Podei Público e será elaborado levando-se em conta a Estrutura Organizacional da

Prefeitura, conforme detalhamento abaixo:

A)PODER LEGISLATIVO
. Câmara lYunicipal de Tobias Barreto

b)PoDER E(ECUTIVO
Secretaria Municipal de Saúde - Fundo 14unicipal de Saúde

Secretaria Municipal de Finanças

Secretarla Municipal de Educação
Secretaria lvlunicipal de Educação - Fundo l4unicipal de Educação Básica

. Secretaria Municipal do Desenvolvimento Agropecuário, Fundiário e I'lelo

amblente
. Secretaria Munlcipal de Desporto e Lazer
. Secretariâ l"lunicipal de Obras e Saneamento
. Secretaria Municipal de AdministraÉo
. secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Orçamentária
. Secretaria l4unicipal de Indústria, comércio e Trabalho
. Gabinete Ovil
. Secretaria Municipal de Cultura, luventude e Turismo
. Secretaria Munlcipal de Controle Interno
. Secretaria Municipal de Comunicação Social

. ProcuradoriaMunicipal

. Secretaria Municipal de Assistência Social

. Fundo Municipal da Criança e do Adolescente

. Fundo lvlunicipal de Assistência Social

Art.8o - O orçamento discriminará a despesa por unidade orçamentária, detalhada

por categorla de programação até o nivel de elemento de despesa'



§10 É dispensada a autorização legislativa específica para a criação e

transferências entre os valores dos desdobramentos de um mesmo elemento de despesa

§2o As vinculações orçamêntárias (destinação de recursos) poderão ser alteradas

por ato d; Poder Execuiivo paia atendimento das necessidades de execução orçamentárla.

§3o O Poder Legislativo do l"lunicípio terá como limite de despesas o estabelecido

no art.2o-A da Constltuição Federal, é de 7olo (sete por cento) do somatório da Receila

Tributária e das Transferências previstas no § 5" do art.153 e nos arts.158 e 159,

efetivamente realizado no exercício anterior. (EC n" 25100 e EC n'58/09).
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§4o O Poder Executivo encaminhará à Câmara de Vereadores, no prazo de trinta

dias após o encerramento de clda bimestre o Relatório Resumido de Execução

Orçamentária dos bimestÍes em execução, em cumprimento ao Art. 55, § 20, da Lei

101/00.

Art.go - A Lei Orçamentária constará também em unidades orçamentárias

especificas as dotações destinadas:

I-afundosespecials;

II - às açôes de saúde e assistência social;

III - ao regime geral de previdência;

IV - à manutenção e desenvolvimênto do ensino Básico;

V - concurso público;

VI - à concessão de subvenções, auxílios e contribuiçóes;

VII - alienação de bens;

VIiI - convênios;

IX - programas sociais;

x - ao pagamento de precatórios judiciais;

xI - operações de crédlto;

xII - desaproprlações de bens imóveis;

XIII - à amoítização, aos juros e à concessão da dlvida fundada interna'
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Xw - consórcio público

X - Parcerla Pública - Privadas - Lei Federal no 11.079104, alterado pela Lei no

12.7661121

XI - Parcerias Voluntárias - Lei Federal no 13.019/14 e alterada pela Lei no

73.2041t5.

II - quadros orçamentários consolidados, inclusive quadros adlcionais que

demonstrem o efeito dâs transferências financelras (interferências ativas e passivas) entre

ór9ãos e entidades do Município;

III - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita

e a despesa na forma definida nesta lei municipal;

AÊ.11 - Para efeito do disposto neste capítulo o Poder Legislativo do Município e

as entidades da Administração Indireta, encaminharão ao Poder Executivo, até

3OtO7t2OL8, sua respectiva prôposta orçamentária parcial, para fins de consolidação do

projeto de lei orçamentária, observada as disposições desta lei municipal'

Art. 12 - o poder Legislatlvo poderá propor emendas à Lei Orçamentárla Anual

obedecendo as Diretrizes da Lei Orçamentária e as metas do Plano Plurlanual não sendo

permitidas as emendas ao que visem a:

I - alterar a dotação solicitada para despesa de custeio salvo quando provada,

nesse ponto, a inexatldão da proposta;

II - conceder dotação para início de obra cujo projeto não esteja aprovado pelos

órgãos competentes;

III - conceder dotação para instalação ou funcionamento de serviço que não esteja

anteriormente criado;

IV - conceder dotação superior aos quantitatlvos previamentê flxados e Lei

especiFlca de auxílios e subvenções.

seção u
Do Equilíbrio entre Receitas e Despesas

ArLlO - O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao

Legislativo será constituído de:

I - texto da lei;
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AÉ.13 - A Lei Orçamentária conterá Íeserva de contingência constituída de

dotação global e corresponderá, na Lei Orçamentária a no mínimo 0,1o/o (zero vírgula um
por cento) da receita corrente líquida previsla para o l4unicípio para o atendimento de
passivos contingentes e eventos flscais imprevistos, consideÍando-se, neste último, a

possibilidade de destinação para a abertura de créditos adicionais, nos termos da Portaria

no. 163 da Secrelaria do Tesouro Nacional, art. 80, conforme anexo de riscos fiscais.

§1o Não será considerada, para os efeitos do percentual de que trata o caput a
reserva à conta de receitas vinculadas dos fundos e das entidades da administração

indireta de previdência própria e outros e entldades, cuja utllização fica autorizada até o
limite previsto na Lel Orçamentária.

§2o A reserva de contingência, como fonte de recursos para a abertura de créditos

adicionals para outros eventos flscais não poderá exceder à previsão contida no anexo de

riscos flscais, podendo ser utilizada livremente, como fonte de recursos a partir do

segundo semestre do exercício.

AÊ,14 - Para os efeitos do aÍt.16 da Lei Complementar no. 101, de 2000:

I - integrará o pÍocesso administrativo de que trata o art. 38 da lei federal no.

8.666, de 21 de junho de 1993, para as despesas de projetos relevantes, bem como os

procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 30 do aft. 182

da Constituição, o impacto orçamentário e flnanceiro e a declaração do ordenadoÍ da

despesa sobre a adequação orçamentária e flnanceira;

II - entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 30, do art. 16 da Lei

Complementar no. 101 de 2000, aquelês cujos valores não ultrapassarem os limites a que

se referem os incisos I, II e parágrafo único do art. 24 da lei federal no. 8.666, de 1993,

com redação alterada pela lei federal no. 11.107, de seis de abril de 2005.

Seção uI
Dos Recursos CorresPondêntes às Dotâçõês Orgamentárias Compreendidos os

Créditos Adicionais Destinados ao Poder Legislativo

Art.15 - o Podêr Legislativo do Municipio terá como limite de despesas em,2019,

para efeito de elaboração ie sua respectiva proposta orçamentária, a aplicação do

pàrientual ae até Z% (séte inteiros por cento) sobre a receita tributária e.de transferências

tributiirias do município arrecadadas em 2018, nos termos do art. 29-A da Constituição

Federal.

Parágrafo único - Em caso da não elaboraÉo do cronograma de desembolso,

os Repasses ão Legislativo se darão na forma de parcelas mensais iguais e sucesslvas'
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respeitados, igualmente, os limites de que Úala o caput.

Art.16 - O repasse financeiro relativo aos créditos orçamentários e adiclonais será

feito diretamente em conta bancáÍia indicada pelo Poder Legislativo até o dia 20 de cada

mês.

§10 As arrecadações de imposto de renda retido na fonte, rendimentos de

aplicações flnanceiras e outras que vênham a ingressar nos cofres públicos por intermédio

do Lêgislativo, serão contabilizadas no Executivo como receita municipal e,

concomitantemente, como adiantamento do repasse mensal no Executivo e no Legislativo.

§ 20 Ao final do exercício financeiro, o saldo de recursos em disponibilidade do
Legislativo será devolvido ao Poder Executivo, deduzldos os valores correspondentes ao

saldo do passivo financeiro considerando - se somente as contas do Poder Legislativo.

Art.17 - A Execução orçamentária do Legislativo, do Fundo Municipal de Saúde e

Fundo Municipal de Assistência Social será independente, mas lntegrada ao Executivo para

flns de contabilização, por sistema eletrônico de dados.

AÉ,18 - Além da observância das priorldades e metas de que trata esta lei

municipal, a Lei Orçamentária e seus crédltos adicionais, somente incluirão projetos novos

após:

I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento

com recursos necessários ao término ou à obtenção de uma unidade completa;

II - estiverem assegurados os recursos de manutenção do patrimônio público e,

efetivamente, o Poder PÚblico tiver adotado as medidas necessárias para tanto;

III - estiverem perfeitamente deflnidas suas fontes de custeio;

IV - os recursos alocados destinaram-se a contrapartidas de recursos federais,

estaduais ou de operações de crédito, com o objetivo de concluir etapas de uma ação

municipal.

ParágÍafo único - Não constitui infração a este artigo o lnhio de novo projeto,

mesmo possúindo outros projetos em andamento, caso haja suflciente previsão Ce

recursos orçamentárlos e financelros para o atendimento dos projetos em andamento e

novos.

Seção Iv
Das Disposições Sobre Novos PÍojetos

Seção V
Da Transferência de RecuÍsos para as Entidadês da Administração Indireta
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Art.19 - O Municíplo efetuará a contribuição patronal do exerckio para o Instituto

de Previdência Social, alravés de despesa orçamentária, conforme Portaria STN

34012006.

Art.2O - O Município poderá efetuar transferências financeiras, autorizadas em

lei específica, conforme preconiza a Constituição da República, art.-167 VIII, a entidades

da Aáminisdação Indireta até os limites necessários à manutenção das entidades ou

investimentos ôrevistos e que não haja suflciente disponibilidade flnanceira, respeitados

os limites orçamentáÍios das entidades.

Art.21 - A Lei Orçamentária reservará recursos para a transferência financeira a

consórcios públicos qué fizer paÍte, conforme Lei Federal no 11 107 de 0610412005 e

regulamentado por Ato MuniciPal;

segão vI
Das Transferências de Recursos para o Setor Privado

Art.22 - Somente será autorizada a transferência de recursos a título de

subvenções socials, auxílios ou contribuiçõês a entidades privadas ou a pessoas físicas, se

observadas as seguintes condlções:

l - declaração de funcionamento regutar pelo período mínimo de 01 (um) ano;

II - plano de aplicação dôs recursos solicitados;

III - comprovação que a entidade não visa lucro e que os resultados são investidos

para atender suas finalldades;

IV - comprovação de que os cargos de direção não são remunerados;

V - balanço e demonstrações contábeis do último exercício'

§1o Em caso de pessoa física o pedido deverá ser documentado e conter'

exclusiv;mente, o documento prevlsto no inciso Il do caput

§20 Ocorrendo o deferimento por partê do Executivo este sollcitará' através de

projeto de lei, autorização formal ao Legislativo'

53o após a aplicação dos recursos o Executivo concederá prazo de 30 (trinta)

dias paá a prestaçãà de aontas, devendo ocorrer a devolução dos valores no caso de

desvio de finalidade.

Art.23-Atransferênciaderecursospúblicosparacobrirdéficitsdepessoas
;urioicas?oÀãnnaiioiãá àà ionceoer oenefícioshscais ou econômlcos' além das condições
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flscais pÍevistas no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, deverá ser autorizada por lei

especilica e, ainda, atender a uma das seguintes condições:

I - a necessidade deve ser momentânea e recair sobre pessoa físlca ou entidade
cuja ausência de atuação do Poder PÚblico possa justificar a sua extinção com
repercussão social grave no Nlunicípio;

1l - incentivo fiscal para a instalação e manutenção de empresas industriais,
comercials e de serviços, nos termos do que já dispõe a Legislação Municipal;

III - no que se refere à concessão de empréstimos destinados a pessoas ísicas e
jurídicas, além do pagamento dos encargos flnanceiros de juros não inferiores a \2o/o (doze

inteiros por cento) ao ano ou ao custo de captação, nos termos do artigo 27 da Lêi

Complementar no. 101 de 2000, estes ficam condlcionados ainda a:

a) formalização de contrato ou congênere;

b) aprovação de projeto de investimentos pelo Poder Público;

c) acompanhamento de execução;

d) prestação de contas.

ParágraÍo único - Lei específica poderá, conforme possibilita o parágrafo único

do art.27 da Lei Complementar no. 101 de 2000, estabelecer subsídio para empréstimos

de que trata o inciso III deste artigo.

Art.24 - Os poetos de lei relatlvos a créditos adicionais serão apresentados na

forma da Lei Orçamentária anual, observado o art. 12 da Lei Complementar no. 101 de

2000.

Parágrafo único - Os créditos adicionais especiais e extraordinários, se abertos

nos últimos qúatro mesesdo exercÍcio anterior, poderão ser abertos pelosseus saldos, no

exercício de i019, mediante autorização do Poder legislativo, com a indicação do Superávit

dos recursos arrecadados no exercício 2019, indicando os valores se deseja abrir os

créditos, desde que exista previsão na leique dispõe sobre o Plano Plurianual.

Seção vII
Dos Créditos Adicionais

Seção WU
Da Transposição, Remanejamento e Transferência



ESTADO DE SERGIPE
PODER EXECUTIVO
Governo do Município dê Tobias Barreto

Art.25 - Fica o Poder Executivo, mediante decreto, autorizado a efetuar
transposição, remanejamento e transferências de dotações orçamentárias.

§1o A transposição, remanejamentô e transferência são instrumentos de
flexibilização orçamentária, diferenciando-se dos créditos adicionais que têm a função de
corrigir desvios de planejamento.

§20 Para efeltos desta lei entende-se como

I - transoosição - o deslocamento de excedentes de dotações orçamentárias de
categorias de programação, até o nível de elemento, totalmente concluídas no exercício
para outras incluírdas como prioridade no exercício;

II - remaneiamento - deslocamento de créditos e dotações relativos à extinção,
desdobramento ou incorporação de unidades orçamentárias à nova unidade ou, ainda, de
créditos ou valores de dotações relativas a servidores que haja alteração de lotação
durante o exercício;

III - transferência - deslocamento permitido de dotações atribuídas a créditos
orçamentários de um mesmo programa de governo.

§3o As alterações prevlstas no caput desle aftlgo ficam limitadas a 80o/o (oitente
por cento) do valor total do orçamento.

CAPÍTULO ry
DAS DISPOSIçõES RELATMS ÀS OeSpeSlS DE CAúTER CONTINUADO

seção r
Do Aproveitamento da Margem de Expansão das Despesas obrigatórias de

caráter continuado

Art.26 - Acompensação dequetrataoart.17,§2o, da Lei Complementar no. 101,

de 2000, quando da criação ou aumento de despesas obrigatórias de caráter contlnuado,

no âmbito do Pôder Executivo, Administrações Indiretas e Poder Leglslativo, poderá ser

realizada a partir do aproveitamento da respectiva margem de expansão.

ParágÍafo único - Os Poderes Legislativo e Executivo, inclusive as entidades da

Administração Indireta, manterão controles sobre os valores já aproveitados da margem

de expansão.

Seção u
Das Despêsas com Pêssoal
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Art.27 - Os Poderes Executivo e Legislativo publicarão tabela de cargos efetivos,

empregos públicos, cargos comissionados, funções e demais espécies remuneratórias

integrantes do quadro geral de pessoal civil, demonstrando os quantitativos ocupados e
vagos a cada semestre.

Art.28 - Os projetos de lel sobre criação ou transformação de cargos, bem como

os relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos sociais deverão ser

acompanhados, além de prêvisão específica nesta lei municipal, dos seguintes

documentos:

I - de manifestação do Conselho de Política e remuneração de Pessoal de que trata

o aft.39 da Constituição da República;

u - de dêliberação do ordenador de despesas com as premissas e metodologia

de cálculo utilizado, conforme estabelecem os arts. 16 e 17 da Lei Complementar no. 101,

de 2000;

III - simulação que demonstre o impacto orçamentário e financeiro da despesa

com a medida proposta e a análise sobre o mérito do resultado obtido;

IV - comprovação da não afetação das metas fiscais para o exercício.

Ârt.29 - No exercício de 2019, as despesas globais com pessoal e encargos sociais

do l.4unicípio, dos Poderes Executlvo e Legislativo, compreendidas a Administração Direta

e Indireta, deverão obedecer às disposições dos adigos 18 a 24 da Lel Complementar nc.

101 de 2000.

Parágrafo único - Fica assegurada a revisão geral anual da remuneração dos

servidores públicos e dos subsíCios de que tratam o §4o do art. 39 da Constituição Federal'

Art.3O - Desde que observadô o disposto no art. 169 da Constituição Federal nos

arts. 19 e 20 da Lei Complementar no. 101 de 2000, os Poderes Executivo e Legislativo

poderão encaminhar projetos de lei visando a revisão dos seus quadros de pessoal,

particularmente do plano de cargos, carreiras e salários, de forma a:

I - conceder vantagens e aumentar a remuneração dos servidores;

II - criar e extinguir cargos públicos e alterar a estrutura de carreiras;

III - prover de cargos efetivos, mediante concurso público, bem como testes
seletivos, contrataçõei por tempo determinado, em período estritamente

necessário, respeitada a legislação municipal vigente;

IV - melhorar a qualidade do serviço público mediante a valorização do servidor

municipal, reconhecendo a função social do trabalho;
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V - proporcionar desenvolvimento profissionalde servidores municipais mediante
a realização de programas de treinamento.

AÊ,31 - A criação ou aumento do número de cargos, além dos requisitos
mencionados nos artigos anteriores, atenderá tâmbém:

I - existência de prévia dotação orçamentária, suficiente para atender as proieções

de despesas com pessoal e os acréscimos dela decorrentes;

II - resultar de ampllação de ação governamental, decorrente de investimentos ou
de expansão de serviços devidamente previstos em Lei Orçamentária Anual.

Art.32 - No exercício de 2019, a reallzação dê serviços extraordinário, quando a

despesa houver ultrapassado os 51,3olo (cinquenta e um inteiros e três décimos por cento)
e 5,7% (cinco inteiros e sete décimos por cento), respectivamente, no Poder Executivo e
Leqislativo, exceto no caso previsto no art.57, § 60, inciso II, da Constituição Federal,
somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevante interesse público
que ensejam situações emergenciais, de risco ou de prejuízo para a sociedade, entre estes:

I - situações de emergência ou calamidade pública;

II - situações em que possam estar em risco a segurança de pessoas ou bens;

III - a relação custo-benefício se revelar favorável em relação à outra alternativa
possÍvel em situações momentâneas.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIçõES SOBRE ATTERÂçõE,S NA LEGISLAçÃO TRIBUTÁRIA DO

MUNICIPIO

AÊ.33 - caso não sejam aprovadas as modificações referidas no inciso Il do artigo

anterior, ou o sejam parcialmente, de forma a não permitir a integrallzação dos recursos

esperados, serão contingenciadas as dotações orçamentárlas de forma a restabelecer a

previsão sem as alterações na legislação.

Art,34 - A concessão ou ampliação de incentivo, isenção ou benefício de natureza

tributária ou flnanceira, não consideradas na estimativa da receita orçamentária, somente

entrarão em vigor após as medidas de compensação previstas no inciso II do art. 14 da

Lei Complementar no. 101 de 2000.
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Art.35 - A limitação de empenho e movimentação flnanceira de que trata o aÉ.
90 da Lei Complementar no. 101 serão efetlvadas/ separadamente, por cada Poder do
lvlunicípio e esfera do governo.

§10 Constitui critérios para a limitação de empenhoe movimentação flnanceira, a
seguinte ordem de prioridade:

I - No Poder Executivo:

a) diárias;

b) serviço extraordinário;

c) convênios;

d) realização de obras;

e) redução de despesas com equipamentos e material permanente;

II - No Poder Legislativo

a) diárias;
b) realização de serviço extraordinário.

§2o - Em não sendo suficiente ou inviável sob o ponto de vista de adminlstração,
a limitação de empenho poderá ocorrer sobre outras despesas, com exceção:

I - das despesas com pessoal e encargos;

II - das despesas necessárias para o atendimento à saúde da população e ao

atendimento do mínlmo constitucional na manutenção e desenvolvimento do ensino

Básico.

§3o Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder

Executivo comunlcará ao Legislativo, até o vigésimo dia do mês subsequente ao final do

bimestre, acompanhamento dos parâmetros adotados e das estimativas de receitas e
despesas, o montante que caberá a cada um na limltação do empenho e da

movimentação financeira.

§4o O Legislativo, com base na comunlcação de que trata o parágrafo anterior
publicará ato, até o flnal do mês em que ocorreu a comunicação, estabelecendo os

montantes limitados de empenho e movimentação flnanceira.

CAPÍTULO VI
DO NÃO ATINGIMENTO DAS METAS FISCAIS



§5o Cessada a causa da limitação referida neste artigo, ainda que parcial, a

recompoiição das dotações cujos empenhos foram limitados serão de forma proporcional

às reduções efetivadas.

§60 As metas de resultado nominal e primário, previstos nos anexos de metas

fiscais dãsta lei municipal, podem sofrer variação, para efeito de limitação de empenho,

até a ordem de 30o/o (trinta inteiros por cento) do valor estimado.
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CAPITULO VII
DAS DISPOSIçõES FINAIS

Art.36 - Os Poderes Executlvo e Legislativo manterão sistema integrado de

execução orçmentária que permita o cumprimento do art. 166, §10, inciso U da

constituição da Repúbllca;

Art.37 - O estabelecimento das metas e prioridades da administração municipal

para o exercício de 2019, de acordo com o disposto no art. 165, § 20, da Constituição,

far-se-á, excepcionalmente, no âmbito do Plano Plurianual do período 2018/2021.

Art. 38 - Âcessibilidade a portadores de deÍiciência, estnrá contemplado

em todos os projetos, ações e empreendimentos custeados com recursos públicos,

conforme define o Decreto Legislativo no 189/2008, que ratifica a convenção da oNU e

Of,icio Circular no OO5tO9 de 17 t0912009 do Tribunal de Contas do Estado;

Art. 39 - O Munlcípio, através dos Poderes Executivo e Legislativo fará cumprir o

que determlna a Lei Complementar no 131 de 27105/2009 e do Decreto no 7'185 de

blOStZOOg, referente a transparência da gestiio fiscal, determinando a

diiponibilização êm tempo real, de informações promenorizadas sobre a execução

orçamentária e financeira do Município;

Art.40 - O Município, através dos Poderes Executivo e Legislativo, fará cumprir

o que determina a Lei Federai de no 12.527 de 18 de novembro de 2011, que requla

o acesso a informação previsto no inciso »«III do art' 50, no inciso II do § 3' do art'

iZ e no § 2' do art. i16 da Constituição Federal e Ofício Circular no 002/15 -
HAS/PRSE/MPF de 9 de dezembro de 2015.

Art.41 - Para fins de cumprimento do aft. 62 da Lei Complementar no 101 de

2OO0 fica o Município autorizado a firmar convênio ou congêneres, com a União ou o

Estado, com vistas:

I - ao funcionamento de serviços bancários, segurança pública, DER, EMDAGRo'

Ministério Público, Tribunal de lustiça e Outros;
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II - a possibilitar o assessoramento técnico aos produtores rurais do lv'lunicípio;

III - a cedência de servidores para o funcionamento de órgãos ou entidades no

lvlunicípio.

ÂÉ.42 - O Poder Executivo realizará estudos visando à deflnição de sistema de

controle de custos e avaliação de resultados das ações de governo.

Parágrafo único - A atocação de recursos na Lei Orçamentária Anual será feita
diretamente à unidade orçamentária responsável pela sua execução, de modo a evidenciar
o custo das ações e propiciar a correta avaliação dos resultados.

Art.43 - Caso o Projeto de Lei Orçamentária não seja aprovado e sancionado até
31 de dezêmbro de 2018, a programação dele constante poderá ser executada em cada
mês, até o limite de um doze avos do total de cada dotação, na forma da proposta remetida
à Câmara l"lunicipal, enquanto a respectiva lei não for sancionada.

§ 10 Considerar-se-á anteclpação de crédito à conta da lei orçamentária a
utilização dos recursos autorizados neste aÍtigo.

§ 20 O empenhamento e processamento da despesa nesse caso estarão limitados
a U12 (um doze avos) de cada grupo de despesa por categoria dos órgãos.

§ 30 Excetua-se das limitações do disposto no caput do artigo, as despesas

referentes a ações de educação, saÚde e pessoal e seus encargos, serviços da dÍvida e
dotações destinadas ao atendimento de precatórios judiciais e projetos e atividades

financiadas com recursos transferidos pelos governos federal e estadual e contrapartida.

Art.rt4 - O Poder Executivo poderá encaminhar ao Poder Leglslativo para propor

modiflcação nos poetos de Lel relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias,

ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto não iniciada a votação, no tocante
às partes cuja alteração é proposta.

Art.45 - Verificando eventual Saldo de Dotação Orçamentária da Câmara de

Vereadores que não será utilizada, poderão ser oferecidos tals recursos como fonte para

abertura de créditos adicionais pelo poder executivo.

Art.46 - O Executivo lvlunlcipal baixará normas complementares para

regulamentação da conclusão e elaboração do Orçamento Participativo, previsto na Lei

Federal no. 70.257 de 10 de julho de 2001.

^tt 
47 - Os Entes e Órgãos da Administração Pública Direta, Indireta e

Fundacional no Estado de Sergipe, instituirão procedlmentos, rotinas, deveres e
rêsponsabilidades para adequada observância da ordem cronológica de pagamentos nos

contratos firmados, conforme Resolução n" 296 dê 11 de agosto de 2016 do Tribunal de

Contas do Estado de Sergipe.
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AÉ.48 - A Secretaria Municipal de Controle Interno flscalizará e demonstrará o
cumprimento do parágrafo único do art. 45, da Lei Complementar no. 101/2000, das

resoluções de n" 206 de 01/11/01 e n" 226 de 12102104 doTtibt;x,al de Contas do Estado

de Sergipe, de acordo com suas atribuições e competências.

Art.49 - O Projeto de Lei orçamentária Anual do município para 2019 será

encaminhado ao Poder Legislativo até 30 de setembro de 2018.

Art.so - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Tobias Barreto/sE,29 de N4aio de 2018, 1970 da Independência, 1300 da

República e 1090 da Emancipação PolÍtica Municipal.

Almeiíla
Prefeito UN icipal

Diógenes


